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DECRETO N° 032/2022

RECONSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES- Prefeito Municipal de Iporã-
PR no uso de suas atribuições, e considerando o disposto na Lei n° 1090/2010 de 31 de maio de
2010 em seu Art. 11 Incisos I, II, 111 e IV, Parágrafo Único e Art. 12 Incisos I e II tendo a
necessidade de indicar os seguimentos dos representantes governamental reconstitui o Conselho
Municipal de Assistência Social - CMAS.

DECRETA;

Art. r - Ficam nomeados os seguintes membros do CMAS,
na área governamental, indicados pelo poder Executivo Municipal e na área não governamental
eleitos na conferência Municipal de Assistência Social em 05 de Agosto de 2021;

ÁREA GOVEIWAMENTAL;

Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação
Titular: Dirce Alves da Silva de Paula

Suplente: Marcelino Moisés de Souza

Titular: Cintia Siquerolo Oselieri
Suplente: Gercila de Oliveira

Titular: Shirlaine Martins Modesto

Suplente: Elenilda dos Santos Moraes

Representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Titular: Jéssica Weber Pereira Morinho

Suplente: Tatiane Aparecida de Oliveira Fonseca Borges

Representante da Secretaria Municipal de AdmiDistração
Titular: Emerson dos Santos Leandro

Suplente: Sandra Maria Benites

Representante da Secretaria do Meio Ambiente
Titular: Wesley Celestino da Silva
Suplente: Eíiandro Foganholo

ÁREA NÃO GOVERNAMENTAL

Representante de Usuários dos Serviços Socioassistenciais
Titular: Daniel dos Santos Rodrigues
Suplente: Silvana Aparecida Borba Souza

Titular: Franciele dos Santos Martins

Suplente: Zélia dos Santos Martins
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Representantes de Entidades Prestadora de Serviços
Titular: Irani Silva dos Santos Borges
Suplente: Cintia Mara F de Souza

Titular: Andréa Maria Silva Ikematsu

Suplente: Ivone Zanarde Emandes

Representantes de Trabalhadores da área
Titular: Sara Bonamim Vaz de Campos
Suplente: Ana Lúcia Muller Silveira Graciano

Titular: Débora Reina dos Anjos
Suplente: Franciele Raquel FavattoFiorelli

Art. 2° - Esse Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogada as disposições em contrário em especial ao Decreto 144/2021 de 17 de
agosto de 2021.

Edifício da Prefeitura Municipal de Iporã, Estado do Paraná,
aos vinte e três dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois.
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CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO
DA AMCESPAR

EXTRATO DE INEXIGIBÍLIDADE DE LICITAÇÃON'
006/2022

A Presidente da Comissão de Licitação do CIS/AMCESPAR, em
cumprimento à ratificaçflo procedida pela Presidente do
CIS/AMCESPAR, Sra. Cleonice Ap^ Kufener Schuck, faz publicar o
extrato resumido do processo dc Inexigibilidade de licitação a seguir:
OBJETO: Credenciamento de pessoas jurídicas para execuçSo de
serviços na Área da Saúde, especificamente para a Prestação de
Serviços de hospedagem, alimentação e transporte de pacientes e
acompanhantes, em dependências próprias do prestador de serviços ao
ClS Amcespar,
VALOR: RS 340.809,33 (trezentos c quarenta mil oitocentos c nove
reais e trinta e três centavos) anvial, levando em consideraçflo que o
serviço é prestado de acordo com a necessidade do CIS/AMCESPAR.
PRAZO: Até 25/02/2023

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

01.100

10J02.000I.2.0023J.90J9.00.00 Fonte 372

10.122.000L2.00UJ.90J9.00.00 Fonte 372

10.302.000I.2.008.33.90J9,00.00 Fonte 01001

FUNDAMENTO LEGAL: Caput, do Art, 25 da Lei N° 8.666/93 e
suas alterações posteriores.

Declaração de Inexigibilidade emitida pelo Presidente da Comissão
Permanente de Licitação e ratificada pela Sra. Cleonice Ap' Kufener
Schuck, Presidente do CIS/AMCESPAR, de acordo com Parecer
Jurídico.

Irati 21 de fevereiro de 2022

MÁRCIA JOSIANEPARTEKA
Presidente da Comissão de Licitaçflo

CLEONICE AP'KUFENER SCHUCK

Presidente do CIS/AMCESPAR

Publicado por:
Daniele

Código Identiricador:6DIC2BA9
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DECRETO N° 032/2022

RECONSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO miZ BORGES- Prefeito Municipal de Iporí- PRno uso
de suas atribuições, e considerando o disposto na Lei n° 1090/2010 de
31 de maio de 2010 em seu Art. 11 Incisos 1, II, III e IV, Parágrafo
Único e Ari. 12 Incisos I e 11 tendo a necessidade de indicar os
seguímenios dos representantes governamental reconstitui o Conselho
Municipal de Assistência Social —CMAS.
DECRETA:

Arf. r - Ficam nomeados os seguintes membros do CMAS, na área
governamental, indicados pelo poder Executivo Municipal e na área
nâo governamental eleilos na conferência Municipal de Assistência
Social em 05 de Agosto de 2021:
ÁREA GOVERNAMENTAL:
Representante da Scerctarla Municipal de Assistência Social e
Habitação
Titular: Dirce Aivcs da Silva de Paula

Suplente: Marcelino Moisés de Souza

Titular: Cimia Siqucrolo Oselieri
Suplente: Gercila de Oliveira

Titular: Shirlaine Martins Modesto

Suplente: Elenilda dos Santos Moraes
Representante da Secretaria Municipal dc Educaç3o e Cultura
Titular: Jéssica Weber Pereira Morinho

Suplente: TatianeAparecidade Oliveira FonsecaBorges
Representante da Secretaria Municipal de Administração
Titular: Emerson dos Santos Leandro

Suplente: Sandra Maria Benites
Representante da Secretaria do Meio Ambiente
Titular: Wesley Celestino da Silva
Suplente: Eliandro Foganholo
ÁREA NÃO GOVERNAMENTAL
Representante dc Usuários dos Serviços Socioassistenciais
Titular: Daniel dos Santos Rodrigues
Suplente: Silvana Aparecida Borba Souza

Titular: Franciele dos Santos Martins

Suplente: Zélia dos Santos Martins

Representantes de Entidades Prestadora de Serviços
Titular: Ironi Silva dos Santos Borges
Suplente: Cintia Mara F de Souza

Titular: Andréa Maria Silva Ikematsu

Suplente: Ivone Zanarde Emandes

Representantes de Trabalhadores da área
Titular: Sara Bonamim Vaz de Campos
Suplente: Ana Lúcia Muller Silveira Graciano

Titular: Débora Reina dos Anjos
Suplente: Franciele Raquel Favatto Fiorelli

Art. 2° • Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário em especial ao Decreto
144/2021 de 17 de agosto de 2021.

Edifícío da Prefeitura Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte
e três dias do niús de fevereiro de dois mil e vinte e dois.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos
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